
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº 26/2019 / 2019

CONTRATO Nº 26/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TÉCNICOS  AUXILIARES  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  TRIBUNAL  REGIONAL
ELEITORAL DO  PIAUÍ  E  A EMPRESA NORTE
SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 05.957.363/0001-33, situado
na Praça Des.  Edgar Nogueira,  S/N, em Teresina – PI,  neste ato  representado por seu Secretário  de
Administração, Orçamento e Finanças, Sr. Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 386.867.163-34, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria TRE-PI n° 678/2018, publicada no Diário Oficial da União nº 133, de
12/07/2018, Seção 1, pág. 409, na sequência designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
NORTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda sob o nº 13.468.076/0001-98 estabelecida na Avenida São luís Rei de França, nº
11,  Sala  104,  Torre  DelBrisa,  Bairro  Turú  CEP:  65.070.790  –  São  Luís  –  MA,  e-mail:
contato.nortmar@gmail.com, Tel: (98) 3199-3056/ 98770-4467, representada neste ato pelo Sr. Vinicius
da Silva Amim Castro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o
nº  607.533.243-00,  aqui  designada  simplesmente  CONTRATADA,  resolvem  celebrar  o  presente
CONTRATO, sob a forma de execução indireta, precedido pelo Procedimento Licitatório nº 06/2019,
originado do Processo Eletrônico SEI nº 0001967-68.2019.6.18.8000, sendo certo que se regerá pelas
condições  e  as  cláusulas  a  seguir,  bem  como  pelas  disposições  da  Lei  8.666/93  e  do  instrumento
convocatório do aludido Procedimento Licitatório.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  prestação  dos  serviços  técnicos  auxiliares  na  unidade
denominada Serviço de Arquivo do TRE-PI, nas condições estipuladas no presente instrumento, bem
como no Procedimento Licitatório que deu origem a este contrato.

SEI/TRE-PI - 0802800 - Contrato https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 de 10 29/07/2019 08:53



CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços  contratados deverão  ser  realizados conforme  especificado  nos  itens  3  a  6  do  Termo de
Referência nº 10/2019, anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

CONTRATANTE e  CONTRATADA obrigam-se  a  cumprir  o  disposto nos  itens  8  e  9  do  Termo de
Referência.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços a importância mensal de R$
5.836,92 (cinco mil,  oitocentos e trinta e  seis reais e noventa e  dois centavos, totalizando, durante a
vigência do contrato, a importância de R$ 73.999,86 (setenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais
e oitenta e seis centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado mensalmente, abrangendo o dia, inclusive, de
início da prestação dos serviços até o dia anterior a este no mês subsequente ao da prestação dos serviços,
até o 10º (décimo) dia útil  a partir  da apresentação da Fatura/Nota Fiscal,  discriminando os serviços
executados,  devidamente  atestada  e  processada  na  forma  da  legislação  vigente,  obedecida  a  ordem
cronológica de apresentação e acompanhada dos documentos exigidos no contrato e, conforme disposto
no subitem 10.1.1 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  Quando  ocorrerem  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)

365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;
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TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e VP = Valor da
parcela em atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONTRATANTE se reserva o direito de recusar o pagamento se, no
ato da atestação da nota fiscal/fatura por parte do Fiscal do contrato, este verificar que os serviços foram
executados em desacordo com as especificações apresentadas.

PARÁGRAFO  QUARTO  –  Havendo  erro  na  Nota  Fiscal/Fatura  ou  circunstâncias  que  impeçam
liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  o  pagamento  iniciar-se-á,  após  a
regularização da situação e/ou a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, não acarretando qualquer ônus
para o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade ao TRE-PI. Também nenhum pagamento será
efetuado  à  CONTRATADA  se  houver  pendência  no  fornecimento  de  material  ou  equipamentos
necessários à boa prestação dos serviços;

PARÁGRAFO SEXTO – Fica a CONTRATADA ciente que por ocasião do pagamento será verificada a
sua situação perante o Fisco Federal.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa com a presente licitação correrá à conta do Programa de Trabalho nº 02.122.0570.20GP.0022 –
Julgamento de Causas e Gestão e Administração, sob Elemento de Despesa nº 3.3.90.37 – Locação de
Mão de obra.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a CONTRATADA prestará garantia correspondente a
5%  (cinco  por  cento)  do  valor  da  contratação  dos  serviços,  inclusive  com os  valores  dos  serviços
suplementares, em uma das modalidades previstas no § 1º, do art. 56, da Lei 7.666/93 no prazo máximo
de 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de apresentação de garantias nas modalidades seguro- garantia
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ou fiança bancária, o prazo de validade desta garantia deverá ser superior ao da vigência do contrato, em,
pelo menos, três meses, de sorte a contemplar tempo hábil para as resilições dos contratos de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia prestada para assegurar a execução dos serviços com mão de
obra residente, somente será liberada, pela SAOF, ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou
todas as verbas rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho, e caso esse pagamento não
ocorra após o encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para pagamento das verbas
trabalhistas diretamente pelo Tribunal.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  A  CONTRATADA  se  obriga  a  apresentar  nova  garantia,  no  prazo
máximo de dois dias antes do seu vencimento ou no caso de prorrogação do contrato, sendo que no caso
de redução do seu valor em razão de aplicação de quaisquer penalidades, ou ainda, após a assinatura de
termo aditivo que implique na elevação do valor do contrato, o prazo máximo de apresentação de nova
garantia ou de garantia complementar será de até dez dias, contado da publicação do referido aditamento,
mantendo-se o percentual estabelecido.

PARÁGRAFO QUARTO – A não apresentação da garantia, ou da sua complementação, quando for o
caso,  fora  do  prazo  estabelecido,  sem justificativa,  ensejará  a  aplicação  das  sanções  previstas  neste
contrato e em lei.

PARÁGRAFO QUINTO  – A liberação da garantia prestada para assegurar a execução dos serviços
eventuais somente poderá ser  pleiteada pela CONTRATADA após emissão do aceite  e efetivação do
pagamento referente aos serviços eventuais correspondentes pelo CONTRATANTE

PARAGRAFO SEXTO – A garantia apresentada tem por finalidade assegurar o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato.

b) Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA.

c) Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato.

d) Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses, a contar da data prevista na Ordem de Serviço emitida
pela Coordenadoria de Apoio Administrativo, podendo ser prorrogado a critério da Administração até o
limite previsto na Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Sem prejuízo da obrigação da CONTRATADA de fiscalizar seus empregados, a gestão e fiscalização do
contrato serão  efetuadas  por  servidores  nomeados mediante  Portaria  da  Presidência,  com atribuições
constantes no Item 12 do Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA, além das penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/202, ficará sujeita, ainda,
às  sanções  administrativas  insertas  nos  artigos  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/93,  a  serem aplicadas  pela
autoridade competente do TRE-PI, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa e
contraditório,  sem prejuízo  do  ressarcimento  dos  danos  porventura  causados  à  Administração  e  das
cabíveis cominações legais, conforme estipulado no item 13 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os atos lesivos praticados pela CONTRATADA serão objeto de apuração e,
portanto, passíveis de responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções previstas no art.
6º da Lei nº 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONTA VINCULADA

Os valores referentes às rubricas de encargos trabalhistas relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário
e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como os valores referentes à incidência dos encargos
previdenciários  e  FTGS  (INSS,  SESI/SESC/SENAC/SENAI/INCRA/SALÁRIO  EDUCAÇÃO/FGTS
/RAT+FAT/SEBRAE) sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário serão retidos do pagamento mensal
devido  à  CONTRATADA,  independentemente  da  unidade  de  medida  contratada,  e  depositados
exclusivamente em banco público oficial (Caixa Econômica Federal – Acordo de Cooperação Técnica nº
04/2014), como previsto no Item 19 do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

Os  preços  contratados  poderão  ser  revistos,  a  qualquer  tempo,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos
imprevisíveis  ou  previsíveis,  porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da
execução do que foi contratado ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A revisão dos preços poderá ser iniciada:

I.  Pelo  Tribunal,  nos  casos  em que for  verificada  a  redução  do  preço praticado  no  mercado ou  em
decorrência de redução de carga tributária ou de estudos técnicos elaborados internamente; ou

II. Pela CONTRATADA, mediante solicitação ao Tribunal, devendo apresentar as justificativas dos fatos
motivadores do desequilíbrio e encaminhar, no mínimo, os seguintes documentos:

a)  planilha  de  composição  do  novo  preço,  com  os  mesmos  elementos  formadores  dos  preços
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originalmente contratados,  devendo demonstrar  quais  os itens da planilha de custos anterior  estavam
defasados e que estão ocasionando o desequilíbrio do contrato;

b) cópia autenticada em cartório ou original da (s) Nota(s) Fiscal(is) e outros elementos comprobatórios
para a formação do novo preço.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Em nenhuma hipótese os preços decorrentes de revisão ultrapassarão os
praticados no mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os preços revisados não poderão conter aumento da margem de lucro
inicialmente pactuada.

PARÁGRAFO QUARTO  – O equilíbrio econômico-financeiro do contrato, se concedido, ocorrerá a
partir da data da assinatura do respectivo termo aditivo, com efeitos financeiros da data da solicitação da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO – Enquanto não ocorrer a revisão dos preços, a prestação de serviços deverá
ser feia de forma continuada, sob o preço contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REPACTUAÇÃO

Será admitida a repactuação dos preços dos serviços continuados contratados, desde que seja observado o
interregno mínimo de um ano.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  – O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será
contado a partir:

a) Da data limite para apresentação das propostas comerciais previstas no instrumento convocatório em
relação aos custos dos materiais e equipamentos necessários à execução do contrato; ou

b) Da data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,
quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-base desses
instrumentos.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a
partir da data da última repactuação ocorrida.

PARÁGRAFO TERCEIRO  –  As  repactuações  serão precedidas  de  solicitação  da  CONTRATADA,
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acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de
custos e formação de preços e de documentos comprobatórios correspondentes.

PARÁGRAFO  QUARTO  –  É  vedada  a  inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de  benefícios  não
previstos na proposta inicial,  exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, acordo ou convenção coletiva, e sobre os quais não incidirá o percentual de lucro
previsto na proposta da CONTRATADA e no contrato.

PARÁGRAFO QUINTO – Os reajustes serão concedidos à CONTRATADA utilizando-se:

a) De valores constantes em nova Convenção Coletiva de Trabalho, ou lei, para reajuste no valor do
salário, adicionais e vale-alimentação;

b) De lei que atualize os percentuais dos tributos: PIS, COFINS e ISS;

c) Do INPC-IBGE, para um período de 12 meses a contar do mês em que foi apresentada a proposta, para
os demais custos;

d) De decreto municipal relativamente ao valor do auxílio-transporte.

PARÁGRAFO SEXTO  –  O Tribunal  poderá  realizar  diligências  para conferir  a  variação  de  custos
alegada pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO – A CONTRATADA poderá exercer, perante o CONTRATANTE, seu direito à
repactuação dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente.

PARÁGRAFO OITAVO – Na superveniência de prorrogação de vigência do contrato em que não seja
ressalvado  expressamente  o  direito  a  que  se  refere  esta  cláusula,  operará  a  preclusão  do  direito  à
repactuação (art. 37, § 6º, da Resolução TSE nº 23.234/2010).

PARÁGRAFO NONO – O termo aditivo com o novo valor contratado decorrente da repactuação terá
seus efeitos a partir da data-base do fato ensejador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato nas hipóteses previstas no art.
78,  inciso I  a  XII  e  XVII,  da Lei  no 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito  a  qualquer
indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato
por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante
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notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem
prejuízo do disposto na Cláusula Décima Terceira.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente Contrato poderá, ainda, ser rescindido nas hipóteses do art. 78,
incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  Em  quaisquer  das  hipóteses  será  assegurada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser alterado da ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte inclusive
nos  casos  de  cisão,  incorporação  ou  fusão,  no  todo  ou  em  parte,  sem  expressa  anuência  da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos  omissos  do presente instrumento serão dirimidos com aplicação da Lei nº  8.666/93 e suas
alterações, bem como de legislação extravagante aplicável ao caso e dos princípios gerais do Direito
Público.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Para  dirimir  questões  derivadas  deste  Contrato,  fica  nomeado  o  foro  da  Seção  Judiciária  da  Justiça
Federal desta Capital, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá  ao  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por  extrato,  no  Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

É  parte  integrante  deste  instrumento  contratual,  independentemente  de  transcrição,  o  Edital  do
Procedimento  Licitatório  nº  06/2019  –  Pregão  Eletrônico  e  seus  anexos,  sendo  incorporadas  a  este
contrato todas as obrigações definidas no referido instrumento.

E por estar acordado, depois de lido foi o presente contrato lavrado e assinado no Sistema Eletrônico de
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Informações do TRE-PI pelas partes e testemunhas abaixo:

Teresina (PI), ________de_____________ de 2019.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva

Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

NORTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

Vinicius da Silva Amim Castro

Representante Legal

Testemunhas:

Marcelo Augusto Maia

CPF: 903.960.223-91

Maria Graciele Silveira Santos Silva

CPF: 051.087.443-66

• Anexo I – Termo de Referência nº 10/2019
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• Anexo II – Proposta de preços

Documento assinado eletronicamente por Maria Graciele Silveira Santos Silva, Técnico Judiciário, em
19/07/2019, às 09:37, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Maia, Coordenador de Contratações e
Patrimônio, em 19/07/2019, às 11:54, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS DA SILVA AMIM CASTRO, Usuário Externo, em
19/07/2019, às 13:50, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva, Secretário(a),
em 24/07/2019, às 10:17, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0802800 e o código CRC F698845C.

0001967-68.2019.6.18.8000 0802800v2
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ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

(unidade administrativa) 

_______ º MÊS 

01 – Disponibilidade do Serviço 

Item Descrição 

Finalidade Medir o tempo de permanência do profissional nas unidades de prestação de serviços. 

Meta a cumprir 100% de disponibilidade 

Instrumento de medição Sistema informatizado de registro de ponto ou livro/formulário de registro de ponto. 

Forma de acompanhamento Relatório emitido pelo sistema de registro de ponto ou verificação do meio físico adotado. 

Periodicidade Mensal -___/___/20__   a  ___/___/20__ 

Mecanismo de cálculo = Z 
Horas trabalhadas no mês 

= 
0,00 

= 0,00% 
Horas previstas no mês 180,00 

Início de vigência Na data prevista na Ordem de Serviço 

Faixas de ajustes no pagamento 

Cálculo do Ajuste Valor a ser pago à empresa 
% do valor a ser descontado 

da empresa no próximo 
pagamento 

Se Z = 1 100% do valor mensal da OS 0,00% 

Se 0,95<= Z < 1 95% do valor mensal da OS 5,00% 

Se 0,90 <= Z < 0,95 90% do valor mensal da OS 10,00% 

Se 0,80<= Z < 0,90 80% do valor mensal da OS 20,00% 

Sanções 

1. A prevista no Anexo X, item XIV; 

2. Se Z assumir valores inferiores a 0,80 o valor a ser pago à CONTRATADA será feito com 
base no cálculo abaixo, além da rescisão do contrato. Valor a ser pago à empresa = (Z * 
Valor Mensal Contratado) – (10% do Valor Mensal do Contrato). 

Observações: Para os cálculos acima o universo utilizado será as Unidades Administrativas beneficiadas por posto de serviço. 



ANEXO VI 

INFORMAÇÃO REMUNERATÓRIA MENSAL DOS TERCEIRIZADOS 

MÊS: 

NOME DO 
TERCEIRIZADO 

(em ordem alfabética) 

UNIDADE DE 
LOTAÇÃO 

DATA DA 
ADMISSÃO 

DATA DO 
AFASTAMENTO 

PROVENTOS  - R$ 

FG
TS

 

Salário 
Diferença de 

salário 
Vale 

alimentação 
Auxílio 

transporte 
Salário 
família 

Outros 
(especificar) 

TOTAIS 

                        
                        
                        
                        

  

INFORMAÇÃO REMUNERATÓRIA MENSAL DOS TERCEIRIZADOS 

MÊS: 

NOME DO 
TERCEIRIZADO 

(em ordem alfabética) 

UNIDADE DE 
LOTAÇÃO 

DATA DA 
ADMISSÃO 

DATA DO 
AFASTAMENTO 

DESCONTOS – R$ 

INSS IRRF 
Pagto indevido 

vale 
alimentação 

Pagamento 
indevido 
Auxílio 

transporte 

Pagto indevido 
salário família 

Outros 
(especificar) 

TOTAIS 

                      

                      

                      

                      



ANEXO VII DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

(NOME DA EMPRESA) 

(CNPJ DA CONTRATADA) 

(IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO) 

DADOS BANCÁRIOS DOS TERCEIRIZADOS 

MÊS: 

NOME DO TERCEIRIZADO CPF PIS NOME DO BANCO Nº DO BANCO CONTA OPERAÇÃO 

              

              

              

              



ANEXO VIII DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Quadro de infrações x Multa na Execução do Contrato 

Item Descrição das Infrações Incidência 
Multa 
(%) 

Multa 
(% aplicável em caso de 

reincidência) 

I  Deixar de efetuar a substituição de funcionário 
faltoso, no prazo estabelecido neste termo. 

Por dia e por 
empregado, sobre o 
valor mensal do 
contrato. 

0,33% 0,66% II 
Deixar de substituir empregado considerado inapto 
nos termos do descrito no item 9.1.1, letras “d” e 
“e”. 

III Manter empregado sem qualificação para executar 
os serviços contratados. 

IV 

Atraso no pagamento de salário, conforme § 1º do 
art. 459 da CLT ou, se for mais favorável, o prazo 
previsto em convenção ou acordo coletivo de 
trabalho. O sábado é dia útil (IN nº 01/89). 

Por dia e por 
empregado, sobre o 
valor da verba devida. 

0,33% 0,66% 

V 

Atraso no pagamento do auxílio-alimentação a 
contar do 1º dia útil após o prazo estipulado, na 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, se for o 
caso.  

VI Atraso no pagamento de férias, conforme art. 145 
da CLT. 

VII Atraso no pagamento de 1/3 férias, conforme art. 
145 da CLT. 

VIII Atraso no pagamento do 13º salário. 

IX 

Atraso no pagamento de verbas rescisórias, tais 
como: saldo do salário, aviso prévio indenizado, 
13º salário proporcional, férias proporcionais, 
FGTS, multa de 40% do FGTS, no prazo estipulado 
no art. 477 da CLT. 

X 
Atraso na contratação de seguro de vida para o 
funcionário a partir da data de início da prestação 
dos serviços. Por dia e por 

empregado, sobre o 
salário básico. 

0,33% 0,66% 

XI Atraso na entrega de crachá ao funcionário a partir 
da data de início da prestação dos serviços. 

XII 

Deixar de efetuar o pagamento de salários, 
acréscimos salariais em razão de CCT, ACT ou 
Dissídio Coletivo, inclusive férias e 13º salário, 
vales-transportes, vales-refeições, seguros, 
encargos fiscais e sociais nas datas avençadas 
neste Projeto ou em Lei, bem como arcar com 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas à execução do contrato. 

Por dia, por ocorrência 
e por empregado, 
sobre o valor da verba 
devida. 

0,33% 0,66% 

XIII Não devolver aos empregados valores 
descontados indevidamente. 

Por dia de atraso a 
partir da data a que 
fizer jus o empregado, 
sobre o valor devido. 

0,33% 0,66% 

XIV Deixar de prestar os serviços, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito. 

Por dia, sobre o valor 
mensal do contrato. 

0,33% 0,66% 

XV Atrasar na restituição aos Cofres Públicos dos Por dia de atraso, 0,33% 0,66% 



custos referentes aos bens e/ou documentos 
destruídos ou danificados, por culpa ou dolo, de 
seus agentes após o prazo determinado na decisão 
da Administração Superior deste TRE-PI. 

sobre o valor devido. 

XVI 
Deixar de restituir aos Cofres Públicos os custos 
referentes aos bens e/ou documentos destruídos 
ou danificados, por culpa ou dolo, de seus agentes. 

XVII 

Atraso na apresentação de documentação 
securitária, fiscal, trabalhista e previdenciária, a 
contar da data determinada neste Termo de 
Referência ou pelo Gestor. 

Por dia de atraso, após 
a data fixada na 
reiteração do 
documento, sobre o 
valor mensal do 
contrato. 

0,33% 0,66% 

XVIII 
Deixar de apresentar, quando solicitado pela 
Gestora do Contrato, documentação fiscal, 
trabalhista e previdenciária, no prazo solicitado. 

XIX 
Deixar de cumprir e/ou responder, formalmente, a 
qualquer determinação ou instrução complementar 
da Gestão do Contrato, no prazo estabelecido. 

XX 

Deixar de entregar os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou 
dúvidas suscitadas durante a execução do 
contrato. 

XXI 

Atrasar na entrega de esclarecimentos, respostas 
ou adoção de medidas formais solicitados para 
sanar as inconsistências e/ou dúvidas suscitadas 
durante a vigência do contrato, a contar da data 
determinada no ofício do CONTRATANTE. 

Por dia de atraso, após 
a data fixada na 
reiteração do 
documento, sobre o 
valor mensal do 
contrato. 

0,33% 0,66% 

XXII 
Deixar de comunicar, por escrito, ao TRE-PI, 
imediatamente após o fato, qualquer anormalidade 
ocorrida nos serviços. 

Por dia de atraso, 
sobre o valor mensal 
do contrato. 

0,33% 0,66% 

XXIII 

Atraso na comunicação, por escrito, ao Gestor de 
qualquer fato ou ato que implique na inexecução 
total ou parcial da contratação a contar do 1º dia 
útil subsequente ao da ocorrência motivadora da 
inexecução.  

XXIV Deixar de cumprir quaisquer dos itens e de seus 
anexos não previstos nesta tabela de infrações. 

Por item e por 
ocorrência, sobre o 
valor mensal do 
contrato. 

0,33% 0,66% 

XXV 
Deixar de prestar a garantia, ou da sua 
complementação, da execução nos termos do 
edital de licitação. 

Por dia de atraso, 
sobre o valor do 
contrato, até o limite 
de 5%. 

1% - 



ANEXO IX DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MINUTA DE AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO NA FATURA E O PAGAMENTO DIRETO DOS SALÁRIOS E DEMAIS VERBAS 
TRABALHISTAS AOS TRABALHADORES, QUANDO HOUVER FALHA NO CUMPRIMENTO DESSAS OBRIGAÇÕES POR PARTE DA 
CONTRATADA, ATÉ O MOMENTO DA REGULARIZAÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES CABÍVEIS. 

Contrato TRE nº xxx/2019 

AUTORIZA o CONTRATANTE –- TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ - TRE-PI, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 05.957.363/0001-33, com sede na Praça Desembargador Edgar Nogueira, s/n, Centro Cívico, Cabral, na cidade de 
Teresina - PI, a descontar na fatura e realizar o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos 
trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o 
momento da regularização e sem prejuízo das sanções cabíveis, relativamente ao contrato nº______ , PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2019, Processo Administrativo Digital nº XXX/2019. 

Afirma, ainda, esta CONTRATADA, que fornecerá, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a celebração 
da contratação desses serviços, todos os dados necessários ao CONTRATANTE para que essa possa viabilizar os 
depósitos aqui mencionados, tais como nome dos bancos e seus números, agências, nº das contas correntes e 
vinculadas dos seus trabalhadores, seus nomes, CPF e demais dados necessários para essa finalidade, por meio do 
preenchimento e encaminhamento ao CONTRATANTE do Anexo IX no prazo acima e mensalmente. 

Afirma finalmente que manterá o CONTRATANTE informado de qualquer alteração nos dados bancários de seus 
funcionários que prestam serviços ao CONTRATANTE fazendo uso do Anexo IX deste pacto. 

(LOCAL E DATA) 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA) 



ANEXO X DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 



ANEXO ÚNICO DA PORTARIA TRE-PI nº _____/2019 





 

 

 

 

      

       

      

        

    

       





73.999,86

70.043,04

R$ 140,00 1.483,64

R$ 305,58 1.857,20

R$ 3,85 0,00

12 615,98

Auxiliar Técnico 
CBO: 4110-10

Arquivo do TRE/PI 761,86

2

1.302,66 R$

69,96% 911,34 0,00

2.214,00 COFINS 3,00% 0,00

PIS 0,65% 0,00

305,58 ISS 5,00% 0,00

122,04

2,15 0,42% 0,00

429,77 0,42% 0,00

0,00

2.643,77 0,00

0,00

0,42% 11,10 0,00

0,42% 11,15 0,00

PIS 0,65% 18,97 0,00

COFINS 3,00% 87,55

ISS 5,00% 145,92

INSS* 0,00% 0,00

10,39% 274,69 % R$

50,00% 8,88

100,00% 11,84

2.918,46 50,00% 19,90

5.836,92 100,00% 26,53

70.043,04

Quantidade % R$

1.483,64 20 50,00% 177,60

0,00 20 100,00% 236,80

0,00 20 50,00% 398,00

558,00 20 100,00% 530,60

615,98 928,60

1.857,20

Estimativa de custo com diárias

Quantidade estimada de diárias

Estimativa de custo com diárias

Taxa de Lucro

CUSTO DA MÃO DE OBRA POR POSTO DE TRABALHO  - R$

CUSTO MENSAL - R$

LUCRO E 

DESPESAS 

INDIRETAS

Taxa de Administração

Valor da diária para a empresa

CUSTO 
MENSAL

UNITÁRIO POR POSTO - R$

POR CONJUNTO DE POSTOS - R$

* Desoneração da contribuição patronal sobre a folha de pagamento - Lei 
12.546/2011

Valor da diária líquida acrescida de 20% do INSS conforme art. 28, § 8º, "a", Lei
8212/91

MONTANTE B

Quantidade de postos de serviços =>

Valor mínimo do salário - R$

Encargos sociais

MONTANTE A

CUSTO 

UNITÁRIO MÃO 

DE OBRA SEM 

LDI

Seguro de vida CCT

Taxa de Lucro

Plano de Saúde Sindicato:

Total de meses da contratação continuada:

Auxílio Alimentação:

Valor da passagem urbana: Estimativa de gasto com diárias - R$

Estimativa de gasto com horas extras - R$

Valor da fatura dos uniformes - R$:

Estimativa de gasto de plano de saúde - R$:

SERVIÇOS TÉCNICOS AUXILIARES DE ARQUIVO
NOME DA EMPRESA: NORTE SOLUÇÕES E SERVIÇOS

VALOR LÍQUIDO PARA O OPERADOR - R$

Tx. Administração

CNPJ: 13.468.076/0001-98

Piso da categoria CCT/2018: R$ 990,59 Preço estimado da contratação R$:

Salário : R$ 1.302,66 Custo da mão de obra da contratação R$:

Categoria

Postos de trabalho =>

ESTIMATIVAS PARCIAIS - R$

CONTA VINCULADA - Resolução do CNJ N.º 169/13 (alterada 
pela Res. CNJ n.º 183/2013)

Auxílio transporte

Quantidade estimada de diárias

Estimativa de retenção mensal - R$

Auxílio alimentação

ESTIMATIVA DIÁRIAS

T
R
I
B
U
T
O
S

TOTAL LDI

ESTIMATIVA PARA PLANO DE SAÚDE (40% CCT/15) - R$

CUSTO DOS EQUIPAMENTOS POR CONJUNTO DE POSTOS - R$

CUSTO DOS EQUIPAMENTOS + LDI - R$

CUSTO DOS UNIFORMES POR CONJUNTO DE POSTOS - R$

CUSTO DOS UNIFORMES + LDI - R$

VALOR BRUTO

POR EMPREGADO - R$

ESTIMATIVAS PARA OS POSTOS -R$

T
R
I
B
U
T
O
S
 

L
E
I
 

9
.
4
3
0
/
9
6

E
N
C
A
R
G
O
S
 

I
N
C
I
D
E
N
T
E

S

CÁLCULO DOS VALORES DAS HORAS SUPLEMENTARES - 
EMPREGADO/EMPRESA

ESTIMATIVA E CÁLCULO DE REALIZAÇÃO DE HORAS 
SUPLEMENTARES

VALOR BRUTO

UNITÁRIO POR EMPREGADO - R$

UNITÁRIO PARA A CONTRATADA - R$

PARA A CONTRATADA - R$



Enquadramento do contrato de trabalho

Regime de tributação
Lucro real ou 

presumido SIMPLES1

Item Título

35,30 29,00
1 PREVIDÊNCIA SOCIAL 20,00 20,00

2 SESI / SESC 1,50 -

3 SENAI / SENAC 1,00 -

4 INCRA 0,20 -

5 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 -
6 F G T S 8,00 8,00

7 R A T  X  F A P 2 1,50 1,00

8 SEBRAE 0,60 -

21,97 21,97

9 13º SALÁRIO 8,33 8,33
10 FÉRIAS 8,33 8,33

11 ABONO DE FÉRIAS 2,78 2,78

12 AUXÍLIO DOENÇA 1,66 1,66

14 LICENÇA PATERNIDADE 0,02 0,02

15 FALTAS LEGAIS 0,82 0,82
16 ACIDENTE DO TRABALHO 0,03 0,03

4,90 4,90

17 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,42 0,42

18 AVISO PRÉVIO 0,04 0,04

19 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,08 0,08
20 MULTA DO FGTS 4,36 4,36

7,76 6,37

21 INCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B 7,76 6,37

0,03 0,16

22 INCIDENCIA DO FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,03 0,16

69,96 62,40

30,66 29,44

Grupo C

Grupo D

Grupo E

TOTAL DOS ENCARGOS (Grupos A+B+C+D)

TOTAL DAS RETENÇÕES 3 (13º Salário + Férias + Abono Férias + Incidência A 
em B +  Multa FGTS)

ENCARGOS SOCIAIS DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

CLT

Percentual máximo admitido

Grupo A

Grupo B



Peça Quantidade
Preço 

unitário R$ Custo total R$

Camisa manga curta, na cor azul, Tecido: grafil 3 30,00 90,00

Calça social, na cor preta, confeccionada em 80%
poliéster e 20% viscose

2 25,00 50,00

Par de sapatos, tipo social, na cor preta, 100% em couro,
com ou sem cadarço, com solado antiderrapante, com
palmilha acolchoada, antiodor

1 68,00 68,00

Cinto de couro, na cor preta, com fivela discreta e cromada. 1 12,00 12,00

Par de meias, na cor preta. 3 4,00 12,00

Jaleco manga longa, na cor branca 1 35,00 35,00

Crachá em PVC branco;
Tamanho Final: 5,4×8,5cm; Tam. com Sangra: 6,0×9,1cm;
Acabamento: Cantos Arredondados e Furo.

1 12,00 12,00

279,00 Total

UNIFORMES

Auxiliares de Arquivo
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 27/2019

Convocamos a empresa Construtora Masconi Empreendimentos Imobiliários
Ltda, CNPJ 07.337.380/0001-01, a qual se encontra em lugar incerto, não sabido, para,
querendo, apresentar recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data desta
publicação, no Processo Administrativo PAD 4919/2015, que resultou na decisão de
aplicação de penalidade suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 01 (um) ano, pelo descumprimento das obrigações pactuadas na
Concorrência nº 17/2013. O processo terá continuidade, independentemente do
comparecimento de seu responsável.

Curitiba -PR 24 de julho de 2019
IVANILDA DA SILVA

Secretária de Gestão de Serviços e.e.
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 15/2019

O Tribunal Regional Eleitoral do Paraná comunica o resultado de julgamento da
licitação em epígrafe. Vencedora: Sulwork Tecnologia e Sistemas de Informática Ltda., pelo
valor global de R$ 398.900,06.

JULIAN VELLOSO PUGH
Pregoeiro

(SIDEC - 24/07/2019) 070019-00001-2019NE000075

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE. SEI n. 0021013-70.2019.6.17.8000. OBJETO: Contratação de empresa para
realização do curso "Gerenciamento de Problemas baseado na Metodologia ITIL", com
duração de 20 horas/aula, para capacitação de 15 servidores do TRE/PE, em Recife/PE.
CREDOR: QUALITI EDUCAÇÃO E TREINAMENTO EM INFORMÁTICA EIRELI. CNPJ:
05.333.361/0001-73. FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, II, c/c inciso VI, art. 13 da Lei n.
8.666/93. PERÍODO: de 05 a 09/08/2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa:
02122057020GP0026; Natureza da Despesa: 339039; Nota de Empenho: 2019NE000672, de
18/07/19; Valor do Empenho R$ 10.005,00. AUTORIZAÇÃO: Alda Isabela Saraiva Landim
Lessa, Diretora Geral, em 17/07/19.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE. SEI n. 0019300-60.2019.6.17.8000. OBJETO: Contratação de empresa para
realização do curso "Tomada de Contas Especial", com duração de 16 horas/aula, para
capacitação de 03 servidores do TRE/PE, em Foz do Iguaçu/PR. CREDOR: ONE CURSOS -
Treinamento, Desenvolvimento e Capacitação LTDA. CNPJ: 06.012.731/0001-33.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, II, c/c inciso VI, art. 13 da Lei n. 8.666/93. PERÍODO: de 26
e 27/08/2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 02122057020GP0026; Natureza da
Despesa: 339039; Nota de Empenho: 2019NE000675, de 19/07/19; Valor do Empenho R$
6.720,00. AUTORIZAÇÃO: Alda Isabela Saraiva Landim Lessa, Diretora Geral, em
03/07/19.

EXTRATO DE RESCISÃO

Contrato n.º 060/2016. SEI nº 0032644-16.2016.6.17.8000. Distratante: Tribunal Regional
Eleitoral de Pernambuco. Distratada: WTL Turismo e Locações Eireli-EPP. CNPJ sob o n.º
15.328.829/0001-95. OBJETO: Rescisão do Contrato n.º 060/2016, celebrado em
07/12/2016, publicado no DOU em 29/12/2016, cujo objeto é contratação de empresa
para prestação de serviços de agenciamento de viagens (emissão, remarcação e
cancelamento de passagens aéreas) para deslocamento de Membros, Juízes Eleitorais,
Servidores da Justiça Eleitoral e Colaboradores do Distratante, com efeitos a partir de
23/07/19. FUNDAMENTO LEGAL: art. 79, II, da Lei n.º 8.666/93.DATA DE ASSINATURA:
19/07/2019. SIGNATÁRIOS: pelo Distratante, Alda Isabela Saraiva Landim Lessa, Diretora
Geral, e pela Distratada, Morgana Molossi, Sócia-Administradora.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO nº 26/2019. Processo SEI nº 0001967-68.2019.6.18.8000. CONTRATADA: NORTE
SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ nº 13.468.076/0001-98. OBJETO: Prestação de serviços
técnicos auxiliares na unidade denominada Serviço de Arquivo do TRE-PI. VALOR DA
CONTRATAÇÃO: Importância total de R$ 73.999,86 (setenta e três mil, novecentos e
noventa e nove reais e oitenta e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PT:
02.122.0570.20GP.0022 - Julgamento de Causas e Gestão e Administração, sob o ED nº
3.3.90.37 - Locação de Mão de obra. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data prevista
na Ordem de Serviços. DATA DA ASSINATURA: 24/07/2019. ASSINAM: Pelo TRE, Johnny
Wellington Chaves de Andrade e Silva, Secretário de Administração Orçamento e Finanças
e, pela contratada, o Sr. Vinicius da Silva Amim Castro.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato TRE-PI n.º 048/2018. Processo SEI nº 0007967-
84.2019.6.18.8000. CONTRATADA: NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ:
19.152.814/0001-70. OBJETO: Alterar a Cláusula Sétima - Da Vigência do contrato
originário, para prorrogá-lo por mais 12 (doze) meses, até 3 de setembro de 2020. A
presente prorrogação dar-se-á nas mesmas condições e preços atualmente vigentes, ou
seja, com valor total anual estimado da contratação de R$ 33.895,04 (trinta e três mil,
oitocentos e noventa e cinco reais e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PT:
02.122.0570.2272.0001- Julgamento de Causas e Gestão e Administração, sob o ED
3.3.90.37 - Locação de mão de obras. VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, bem como na
Cláusula Sétima do contrato originário e demais fundamentos externados nos autos do
Processo SEI nº 0007967-84.2019.6.18.8000. DATA DE ASSINATURA: 24/07/2019.
ASSINAM: Pelo TRE-PI, Sr. Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva, Secretário de
Administração, Orçamento e Finanças e, pela Contratada, o Sr. Livio Ferreira Feitosa.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
EXTRATO DE CONTRATO

1) Espécie: Contrato nº 10/2019-TRE/RN; 2) Contratado: JAIME AZEVEDO (CPF:
200.268.894-04); 3) Objeto: Contrato de prestação de serviços técnico-profissionais
especializados na área de engenharia elétrica (elaboração de novo projeto de subestação
elétrica abrigada para o COJE) visando futura instalação de sistema fotovoltaica conectado
à rede - SFVCR; 4) Amparo: Lei nº 8.666/1993; 5) Processo Administrativo Eletrônico nº
4968/2019 - TRE/RN; 6) Vigência: 4 meses, a contar da assinatura; 7) Cobertura
Orçamentária: Notas de Empenho 2019NE000306 e 2019NE000310; 8) Valor: R$
25.000,00; 9) Data de Assinatura: 23/07/2019; 10) Signatários: pelo Contratante, Simone
Maria de Oliveira Soares Mello, Diretora-Geral do TRE/RN, e, pelo Contratado, Jaime
Azevedo.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO,
FINANÇAS E CONTABILIDADE

COORDENADORIA DE MATERIAL DE PATRIMÔNIO
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2019 - UASG 70024

Nº Processo: 0001457-44. Objeto: Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses,
para eventual aquisição de MATERIAL PROCESSAMENTO DE DADOS, para suprir as
necessidades do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, durante o exercício
2019/2020, nos termos e condições estabelecidos no edital e em seus anexos.. Total
de Itens Licitados: 12. Edital: 25/07/2019 das 08h00 às 17h59. Endereço: Av Presidente
Dutra, 1889, Baixa União, - Porto Velho/RO ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70024-5-00015-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 25/07/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 07/08/2019 às 14h30 no site www.comprasnet.gov.br.

ANDERCLEDSON REIS
Pregoeiro Tre-ro

(SIASGnet - 23/07/2019) 70024-00001-2019NE000057

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratada: AP Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Ltda. CNPJ da Contratada:
09.284.904/0001-60. Objeto: Termo Aditivo n. 107/2019, referente ao Contrato n.
081/2016, cujo objeto é a prestação de serviços especializados e continuados de operador
de máquina reprográfica colorida e preto e branco, digitalizadora, duplicadora,
plastificadora, perfuradora, grampeadeira, guilhotina e demais equipamentos (prorroga o
prazo de vigência até 31/08/2020 e resguarda o direito da Contratada à repactuação).
Fundamento legal: Lei n. 8.666/1993. Data da assinatura: 19/07/2019. Pregão n.
082/2016.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2019 - UASG 70020

Nº Processo: 11.878/2019. Objeto: Contratação de suporte técnico ao sistema
operacional SUSE Linux Enterprise Server. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 25/07/2019
das 12h00 às 17h00. Endereço: Rua Esteves Junior Nr. 80, Centro - Florianópolis/SC ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70020-5-00035-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 25/07/2019 às 12h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 08/08/2019 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O
Edital também está disponível no site www.tre-sc.jus.br (Transparência - Contas
públicas - Pregões).

HELOISA HELENA BASTOS SILVA LUBKE
Coordenadora de Julgamento de Licitações

(SIASGnet - 23/07/2019) 70020-00001-2019NE000115

AVISO DE PENALIDADE

A Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina resolve aplicar à
empresa ACT Comércio e Serviços EIRELI, CNPJ n. 09.220.115/0001-66, as penalidades de
impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF (Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores), com base no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e
no subitem 11.2, "f", do Edital do Pregão n. 019/2019, pelo período de 30 (trinta) dias, a
contar desta publicação. As penalidades são resultado da apuração de irregularidades
ocorridas no referido Pregão, mediante o PAE n. 22.495/2019.

Florianópolis, 24 de julho de 2019.
Des. CID GOULART

Presidente

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
EXTRATO DE COMODATO

PROCESSO: SEI 0058119-98.2019.6.26.8070 - COMODANTE: SHOPPING CENTER
CONDOMÍNIO AQUARIUS SHOPPING CENTER (MARÍLIA SHOPPING), por intermédio de
FRANCISCO MATEUS DE SOUZA DEL HOYO, - CNPJ: 708.448.508-91 - OBJETO: Utilização
de 21m2, no primeiro piso do Shopping Center Marília Shopping, localizado na cidade
Marília/SP, visando a instalação, pela Comodatária, de Posto de Atendimento
Biométrico para cadastramento dos eleitores de Marília, Lupércio, Ocauçu, Oriente e
Vera Cruz, no período de 15 de julho a 31 de agosto - FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº.
10.406/2002 - VIGÊNCIA: a partir da sua assinatura até 31/08/2019 - ASSINATURA:
01/07/2019 - SIGNATÁRIOS: Desembargador Carlos Eduardo Cauduro Padin, Presidente
do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo; Francisco Mateus de Souza Del Hoyo,
representante da COMODANTE.
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